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DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA REGULADORA ARES-PCJ 
 

ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 2026 
 

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e seis (27/03/2026), às quatorze 
horas (14h), na Sede da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos 
Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (ARES-PCJ), localizada na Avenida Paulista, nº 633, 
Americana - SP, foi realizada a 6ª Reunião Ordinária 2026, da Diretoria Colegiada da 
Agência Reguladora ARES-PCJ de forma híbrida (Presencial na sede da ARES-PCJ e online) 
para deliberar sobre os assuntos constantes da Pauta, conforme a Convocação nº 06/2026, 
disponibilizada no sítio eletrônico da ARES-PCJ. Presentes os diretores: Dalto Favero Brochi 
(Diretor Geral), Rodrigo Lopes de Freitas Leitão (Diretor Técnico-Operacional), e Carlos 
Roberto de Oliveira (Diretor Administrativo e Financeiro) de forma virtual. 1 – ABERTURA: 
Estabelecido o quórum, o Diretor Geral da ARES-PCJ e Presidente da Diretoria Colegiada, 
Dalto Favero Brochi, deu início aos trabalhos agradecendo a presença de todos e também 
o apoio recebido dos assessores: Caroline Túbero Bacchin, Assessora da Diretoria Técnica-
Operacional, Vinicius Correia da Silva, Assessor da Diretoria Administrativa e Financeira e 
Helder Quenzer, Assessor da Diretoria Geral. Em seguida dispensou a leitura dos itens da 
pauta, considerando que o teor da convocação já era de conhecimento prévio de todos os 
presentes. Na sequência, o Diretor Dalto Favero Brochi abriu a palavra para os Diretores 
presentes para suas considerações iniciais. Item 1.1 – Considerações Iniciais, o Diretor 
Rodrigo Lopes de Freitas Leitão (Diretor Técnico-Operacional) fez seus agradecimentos 
iniciais aos presentes. O Diretor Carlos Roberto de Oliveira (Diretor Administrativo e 
Financeiro) justificou sua ausência física na sessão, informando que sua participação 
ocorre de forma virtual em razão de compromisso institucional na cidade de São Paulo. 
Ressaltou que foi convidado para atuar como palestrante em um evento sobre regulação e 
fiscalização de contratos de concessão, destacando a relevância estratégica de sua 
presença no local devido à participação de prestadores regulados pela ARES-PCJ. O Diretor 
Dalto Favero Brochi procedeu-se a leitura do item de abertura referente à ata anterior e 
registrou que o documento foi previamente disponibilizado aos membros via servidor para 
ciência e apreciação. Colocada em votação e não havendo objeções, a ata foi aprovada por 
unanimidade. 2 - DELIBERAÇÕES: Na sequência, o Diretor Geral Dalto Favero Brochi 
passou ao Item - 2.1 – Processo Administrativo nº 048/2026 – Reajuste Tarifário - 
Interessada: Brodowski Saneamento S.A. - Diretor Relator: Carlos Roberto de Oliveira:  
Após breve histórico sobre o referido processo, desde a sua abertura até a reunião do 
Conselho de Regulação e Controle Social do município, ocorrida na data de 24/03/2026 na 
sala de reunião da Prefeitura Municipal de Brodowski, o Diretor Relator votou pela 
aprovação e aplicação do reajuste nas Tarifas de Água e Esgotamento Sanitário, aplicando 
a fórmula paramétrica do contrato de 3,27% (três inteiros e vinte e sete centésimos por 
cento) e também pela aprovação e aplicação do reajuste da Tabela de Preços de Serviços 
de Água e Esgotamento Sanitário em 3,27% (três inteiros e vinte e sete centésimos por 
cento). Ficando condicionado, ao prestador, que a aplicação dos novos valores das Tarifas 
de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços se daria tão somente após 30 
(trinta) dias da publicação da resolução específica da ARES-PCJ na imprensa oficial do 
Município de Brodowski. O pleito foi aprovado por unanimidade, sendo determinada a 
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emissão de Resolução específica da ARES-PCJ. Na sequência, o Diretor Dalto Favero Brochi 
passou ao Item - 2.2 – Participação em Evento Internacional (Reunião do CLA que 
acontecerá na cidade de Montevideu, Uruguai, nos dias 23 e 24 de abril de 2026) - 
Interessada: Agência Reguladora ARES-PCJ - Diretor Relator: Rodrigo Lopes de Freitas 
Leitão:  informou que o Diretor Geral, Dalto Favero Brochi, recebeu o convite, datado de 16 
de março de 2026, para a participar da 2ª Reunião do Colégio de Governadores do Conselho 
Latino-Americano da Água, entidade da qual ele representa a ABAR – Associação Brasileira 
de Agências Reguladoras, a realizar-se nos dias 23 e 24 de abril de 2026, em Montevidéu, 
Uruguai. Foi detalhado pelo Diretor que a programação prevista, que compreende a 
Reunião do Conselho de Administração no dia 23 (das 14h às 18h) e a Reunião relativa à 1ª 
Consulta do Processo Regional das Américas no dia 24 (das 08h30 às 16h30), com vistas 
ao Fórum Mundial da Água em Riade, Arábia Saudita, em 2027. Foi destacado que o 
Conselho configura como instância internacional estratégica para o fortalecimento da 
governança hídrica e intercâmbio de experiências regulatórias. Salientou, ainda, que a 
presença da Agência está plenamente alinhada às suas competências legais e 
institucionais, especialmente no que tange ao aprimoramento da prestação dos serviços 
de saneamento básico. Na sequência, o Diretor-Geral Dalto Favero Brochi, apresentou 
considerações complementares, informando que a ABAR (Associação Brasileira de 
Agências Reguladoras) integra o Conselho Latino-Americano da Água, sendo que a 
titularidade era do Presidente da ABAR, Sr. Vinicius Benevides, sendo o Diretor Geral da 
ARES-PCJ o respectivo suplente. O Diretor-Geral ressaltou que sua participação no evento 
em Montevidéu estava condicionada à confirmação da agenda da presidência da ABAR e 
que, estava em tratativas com a ABAR para que esta custeasse as passagens aéreas. Nesse 
cenário, caberia à ARES-PCJ apenas o complemento relativo a diárias para hospedagem, 
traslado e alimentação. Por fim, destacou o envolvimento direto da Agência, junto ao 
Conselho Latino-Americano da Água e submeteu a matéria à votação, a qual foi aprovada 
por unanimidade. 3 – INFORMES: Na sequência, o Diretor Geral Dalto Favero Brochi passou 
ao Item 3.1 –  Processo Administrativo nº 118/2026 – Reajuste da Contraprestação - 
Interessada: Piracicaba Ambiental S.A – SPE - Diretor: Dalto Favero Brochi: O Diretor 
Geral apresentou o pleito de reajuste ordinário da base de cálculo da remuneração mensal 
do contrato de Parceria Público-Privada (PPP) de resíduos sólidos do município de 
Piracicaba, formalizado pela concessionária por meio do protocolo 1DOC nº 289/2026 de 
02/03/2026, o qual gerou o Processo Administrativo 118/2026 para fins de elaboração dos 
estudos técnicos, econômicos e financeiros relativo ao pleito. Que após as informações de 
dados técnicos e econômicos, financeiros, foi elaborado o Parecer Consolidado ARES-PCJ 
nº 17/2026-DFB. Após feitas as análises o Diretor Geral, em consonância com o Parecer 
Consolidado nº 17/2026-DFB, a ARES manifestou favoravelmente ao reajuste de preço de 
referência, sendo: O valor da Contraprestação atual da COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, corresponde R$ 691,61/t 
(seiscentos e noventa e um reais e sessenta e um centavos por tonelada), que aplicando o 
reajuste em 4,70% (quatro inteiros e setenta centésimos por cento), obtém-se o valor 
corrigido em R$ 724,13/t (setecentos e vinte e quatro reais e treze centavos por tonelada), 
retroativo a agosto de 2025; O valor Contraprestação atual da VARRIÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS corresponde a R$ 234,92/km (duzentos e trinta e quatro reais e 
noventa e dois centavos por quilometro), que aplicando o reajuste em 5,30% (cinco inteiros 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  V
IN

IC
IU

S
 C

O
R

R
E

IA
 D

A
 S

IL
V

A
, D

A
LT

O
 F

A
V

E
R

O
 B

R
O

C
H

I, 
C

A
R

LO
S

 R
O

B
E

R
T

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 R
O

D
R

IG
O

 L
O

P
E

S
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 L

E
IT

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
tip

-a
re

sp
cj

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
54

C
-B

33
3-

E
96

0-
7F

12
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
54

C
-B

33
3-

E
96

0-
7F

12



 

Ata da 6ª Reunião Ordinária 2026 - Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-PCJ  Pág. 3  

e trinta centésimos por cento), obtém-se o valor corrigido em R$ 247,37/km (duzentos e 
quarenta e sete reais e trinta e sete centavos por quilometro), retroativo a agosto de 2025, 
o qual deverá ser dado ciência na próxima reunião do conselho do município. Item 3.2 –  
30ª Assembleia Geral Ordinária realizada em 26 de março de 2026 - Diretor: Dalto 
Favero Brochi: O Diretor Geral apresentou um resumo da 30ª Assembleia Geral Ordinária 
da ARES-PCJ, realizada em 26 de março de 2026, que contou com a representação de 42 
municípios. Destacou o ingresso de novos municípios, sendo Santa Gertrudes e Saltinho, 
como consorciados, e Barra Bonita, Penápolis, Mineiros do Tietê e Bauru, como 
conveniados, sendo este último para a regulação de resíduos sólidos. Com o encerramento 
do convênio de Araçoiaba da Serra, a ARES-PCJ passou a contar com 89 municípios 
associados, atendendo a uma população de 11,2 milhões de habitantes. Em termos de 
gestão, informou a aprovação da Prestação de Contas - 2025, com superávit de R$ 7 
milhões, e do Relatório Anual de Atividades e Gestão - 2025, em conformidade com o 
Tribunal de Contas e a Norma de Referência nº 04 da ANA. No âmbito administrativo, 
registrou-se o reajuste salarial de 4,44% (IPCA) e a aprovação da implantação da  
Gratificação de Desempenho para os servidores, prevista para o segundo semestre de 
2026. Por fim, mencionou a assinatura do Acordo de Cooperação com a ASSEMAE e 
agradeceu o suporte da Secretaria Geral na organização do evento. O Diretor Técnico-
Operacional Rodrigo Lopes de Freitas Leitão reiterou os agradecimentos à equipe 
organizadora e à condução dos trabalhos pelo Presidente da Assembleia, Prefeito Dario 
Pacheco. Ressaltou a importância do evento para o estreitamento das relações 
institucionais com os prestadores de serviços e prefeitos, consolidando a agência como 
um espaço de diálogo e integração. O Diretor Administrativo e Financeiro Carlos Roberto de 
Oliveira enfatizou a relevância da Assembleia no acompanhamento da eficiência 
orçamentária e da gestão do consórcio. Salientou que, embora a Assembleia não delibere 
sobre temas operacionais como tarifas e fiscalização, sua atuação é fundamental para a 
governança e diretrizes anuais da instituição. Expressou satisfação com a expressiva 
presença dos municípios e o apoio técnico dos funcionários. O Diretor Geral Dalto Favero 
Brochi finalizou reforçando a distinção institucional entre as competências da Assembleia 
(questões associativas e de gestão do consórcio) e da Diretoria Colegiada (decisões 
regulatórias e tarifárias).  4 - ENCERRAMENTO: Passando à parte final da reunião, Item 4.1 
- Outros Assuntos: A palavra foi aberta aos presentes, o Diretor Administrativo e Financeiro 
Carlos Roberto de Oliveira informou que a próxima reunião da Diretoria Colegiada estava 
programada para ser realizada na próxima quarta-feira (01/04/2026) em virtude do feriado 
na sexta-feira e que não haveria expediente. O Diretor Geral, Dalto Favero Brochi, informou 
sobre a consulta realizada pela Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística 
(SEMIL), por intermédio da Sra. Ester Assunção, solicitando a utilização do auditório da 
ARES-PCJ para a realização de uma audiência pública. Ressaltou que a data pré-agendada 
para 22 de abril de 2026 e que, embora a solicitação ainda dependesse de oficialização, a 
equipe iria iniciar os preparativos para acolher o evento. O Diretor Técnico-Operacional, 
Rodrigo Lopes de Freitas Leitão, registrou que sua participação, na próxima reunião 
ordinária, prevista para a quarta-feira (01/04/2026), seria de forma remota em razão de 
deslocamento institucional programado e sugeriu que ela fosse realizada na parte da tarde. 
Nada mais havendo a tratar, o Diretor Geral, Dalto Favero Brochi, agradeceu a presença dos 
demais Diretores, assessores e equipe de apoio, e declarou encerrada a 6ª Reunião 
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Ordinária - 2026, da Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-PCJ às quatorze horas 
e trinta minutos (14h30), ressaltando que na parte de deliberações todos os votos dos 
Diretores haviam sido lidos em sua íntegra e que a gravação da reunião seria disponibilizada 
no site da ARES-PCJ, através do link: https://www.arespcj.com.br/conteudo/diretoria-
colegiada. E eu, Vinicius Correia da Silva, redigi a presente Ata que, lida achada conforme e 
aprovada, segue assinada pelos diretores presentes à reunião e por mim, para que produza 
efeitos legais.  
 
 
 
 
 
 

DALTO FAVERO BROCHI 
Diretor Geral 

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 
 
 

RODRIGO LOPES DE FREITAS LEITÃO 
Diretor Técnico-Operacional 

VINICIUS CORREIA DA SILVA 
Assessor da Diretoria 
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